
MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupameno de Engenharia / 1955)
GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

LISTA DE VERIFICAÇÃO1

(Adesão à ata de registro de preços – Lei nº 14.133)

Aspecos gerais pertnenes à adesão à aa de regisro
de preços

Aende plenamene a

exigência?

Indicação do

local do

processo em

que oi aendida

a exigência (doc.

/ s. / SEI )

1. Houve aberura de processo adminisravo?2 Sim 1

2. Foi adoada a orma elerônica para o processo

adminisravo ou, caso adoada orma em papel, houve a

devida jusfcava?3
Sim

64278.019782/2

025-40

3. Consa documeno de ormalização de demanda?4 Sim 2

4. Foi cerfcado que objeo da conraação esá

conemplado no Plano de Conraações Anual?5
Sim 2

5. Foi cerfcado que objeo da conraação esá

compavel com as leis orçamenárias?6
Sim 115

6. Há Esudo Técnico Preliminar?7 Não 114

7. O esudo écnico preliminar coném as

inormações que bem caracerizam a conraação, ais

como o quanavo demandado e o local de enrega do

bem ou de presação do serviço, conorme ar. 11,

parágrao único, da IN SEGES/ME nº 81/2022? 8

Não se aplica

8. Foi apresenada jusfcava da vanagem da

adesão, conorme ar. 31, I, do Decreo n. 11.462/2023?9
Sim 117

9. Os valores regisrados esão compaveis com os

valores pracados pelo mercado (ar. 86, §2º, II, da Lei n.

14.133/2021 e ar. 31, II, do Decreo n. 11.462/2023)?

Sim 4 a 8

10. O ornecedor aceiou o pedido de adesão (ar. 86,

§2º, III, da Lei n. 14.133/2021 e ar. 31, III, § 1º, do

Decreo n. 11.462/2023)?10
Sim 119

Câmara Nacional de Modelos de Liciações e Conraos da Consuloria-Geral da União

Modelo de Lisa de Verifcação de Adesão à Aa de Regisro de Preços. Lei nº 14.133, de 2021

Aualização: SET/2024

Este documento é peça do processo 64278.019782/2025-40 Pág 131 de 134



11. Houve aceiação da adesão pelo órgão ou

endade gerenciadora, nos ermos do ar. 31, III, do

Decreo n. 11.462/2023?

Sim 127

12. A aa a que se preende aderir é gerenciada por

órgão ou endade da Adminisração Pública ederal? (ar.

86, §8º, da Lei n. 14.133/2021 e ar. 33 do Decreo n.

11.462/2023)

Sim 127

13. Foi observado o limie de 50% (cinquena por

ceno) dos quanavos regisrados na aa de regisro de

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos

parcipanes (ar. 86, §4º, Lei n. 14.133/21)?

Sim 17

14. A adesão será ormalizada denro do prazo de 90

dias, conado da auorização do órgão ou da endade

gerenciadora, observado o prazo de vigência da aa (ar.

31, §2º, do Decreo n. 11.462/2023)?11
Sim 128

15. A conraação será ormalizada por insrumeno

conraual, emissão de noa de empenho de despesa,

auorização de compra ou ouro insrumeno hábil (ar.

34 do Decreo n. 11.462/2023)?

Sim 128

16. O insrumeno que será adoado será frmado

denro do prazo de validade da aa de regisro de preços

(ar. 34, parágrao único, do Decreo n. 11.462/2023)?

Sim 22

17. Foram consulados odos os sisemas de consula

abaixo e junados aos auos os respecvos comprovanes

relacionados ao ornecedor?

a) SICAF;

b) Cadasro Nacional de Empresas Inidôneas e

Suspensas - CEIS, mando pela Conroladoria-

Geral da União

(www.poraldaransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadasro Nacional de Condenações Cíveis por

Aos de Improbidade Adminisrava, mando

pelo Conselho Nacional de Jusça

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consular_req

uerido.php).

d) Lisa de Inidôneos, manda pelo Tribunal de

Conas da União – TCU

(htps://conas.cu.gov.br/ords/?

p=INABILITADO:INIDONEOS);12

Sim 98 a 110

18. Consa dos auos consula ao CADIN?13 Sim 97

19. Foi consulado o Guia Nacional de Conraações

Susenáveis da Consuloria Geral da União para inserção dos

criérios de susenabilidade?14
Sim 54 e 55
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1 A presene lisa de verifcação oi elaborada com base na disciplina conerida pela Lei nº 14.133/21 para adesão às aas de

regisro de preços.

A presene lisa pressupõe a ulização dos modelos de ediais, conraos e ermos de reerência elaborados pela CNMLC em

conjuno com a SEGES/ME, uma vez que ais modelos cumprem os requisios legais essenciais, dispensando sua verifcação

específca.

A lisa deve ser preenchida pelo órgão conraane como insrumeno de ransparência e efciência durane a ase de

insrução do processo para permir a conerência das exigências mínimas nela condas, devendo ser junada ao processo

anes da remessa ao órgão de assessorameno jurídico.

A coluna “Aende plenamene a exigência?” deverá ser preenchida apenas com as resposas pré-defnidas no ormulário,

sendo:

Sim: aende plenamene a exigência

Não: não aende plenamene a exigência

Não se aplica: a exigência não é eia para o caso analisado

Na ulização das lisas deverão ser analisadas as consequências para cada negava, se pode ser suprida mediane

jusfcava ou enquadramenos específcos, ou se deve haver complemenação da insrução.

Evenuais sugesões de aleração de exo desa lisa poderão ser encaminhadas ao e-mail:

cgu.modelosconraacao@agu.gov.br.

2 Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os insrumenos dos conraos, convênios e demais ajuses, bem como os respecvos

adivos, devem inegrar um único processo adminisravo, devidamene auuado em sequência cronológica, numerado,

rubricado, conendo cada volume os respecvos ermos de aberura e encerrameno.”

3 Decreo nº 8.539/2015 e ar. 12, VI, da Lei 14133/21

4 O DFD é documeno obrigaório que deve consar em qualquer processo de conraação, conorme ar. 12, VII, e ar. 72, I,

da Lei 14133/21. A regra é que o DFD já enha sido elaborado para os fns do PCA. Nese caso, é saluar que haja a junada de

sua cópia nos auos. Enreano, nos casos previsos no ar. 7º do Decreo nº 10.947/22, há a dispensa do regisro da

conraação no plano anual, o que implica na não elaboração, naquela oporunidade, do DFD. Enão, nesa hipóese, o DFD

consará apenas do processo de conraação direa, conorme ar. 12, VII e §1º, da Lei 14133/21 e ar. 7º do Decreo

10947/22, já ciados.

5. Desaque-se que, para as conraações da Lei nº 14133/21, aplica-se, quano ao Plano de Conraações Anual, apenas o

Decreo nº 10947/22 e não a IN SEGES/ME nº 1/2019, conorme Noa n. 00001/2021/CNMLC/CGU/AGU. Quano a esse

Decreo, aenar para as exceções da obrigaoriedade de regisro disposas no seu ar. 7º, inormações classifcadas como

sigilosas, as conraações eias por suprimeno de undos e pequenas compras e serviços de prono pagameno do ar. 95,

§2º, odos da Lei nº 14133/21.

6 Ar. 18 da Lei 14133/21

7 Ar. 18, §1º, da Lei 14133/21

8 Ressale-se que, nos ermos do ar. 11, cap, da IN SEGES ME nº 81/2022, a elaboração do ermo de reerência é

“dispensada na hipóese do inciso III do ar. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, nas adesões a aas de regisro de preços e nos

casos de prorrogações dos conraos de serviços e ornecimenos connuos”.

9 A lei admie adesão inclusive para provável desabasecimeno ou desconnuidade de serviço público (ar. 86, §2º, I, da Lei

n. 14.133/2021). Embora o rol do ar. 3º do Decreo nº 11.462/2023 seja exemplifcavo, é necessária a apresenação da

jusfcava da vanagem e pernência da adesão.

10 A auorização do órgão ou da endade gerenciadora apenas será realizada após a aceiação da adesão pelo ornecedor

(ar. 31, §1º, do Decreo n. 11.462/2023).

11 Em caso de necessidade de prorrogação desse prazo de 90 dias, deverá ser obda a auorização do órgão ou endade

gerenciadora (ar. 31, §2º, do Decreo n. 11.462/2023).

12 Para a consula de licianes pessoa jurídica poderá haver a subsuição das consulas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela

Consula Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (htps://cerdoes-ap.apps.cu.gov.br/).

13 Lei 10.522, de 19.7.2002, ar. 6º, inciso III; TCU, Acórdão 6.246/2010 - 2ª Câmara, de 26.10.2010.

14 Disponível em htps://www.gov.br/agu/p-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-conraacoes-susenaveis-se-2023.pd.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DO 1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA
(1º Grupamento de Engenharia/1955)

GRUPAMENTO GENERAL LYRA TAVARES

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 006/2025 - Processo 64278.019782/2025-40

Em 23/10/2025 às 15:36, faço anexar ao presente processo 64278.019782/2025-40, o(s)
documento(s): LISTA DE VERIFICACAO ADESAO CADEIRA GIRATORIA.pdf.

Adjunto do Escritório Operação PIPA
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